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Trata da proibição do profissional

médico de emitir laudos sobre casos

que envolvam trabalhadores de

empresas com as quais mantenha

vínculos empregaticios.

A Assembléia Legislativa de São Paulo aprova:

Artigo 1o - Fica proibido ao profissional médico dos serviços público no

Estado de São Paulo emitir laudo sobre a saúde do trabalhador de

empresas com as quais mantenha qualquer vínculo de natureza trabalhista

ou civil.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua aprovação.

JUSTIFICATIVA

O trabalho de elaboração de laudos sobre a saúde do trabalhador

contendo informações sobre possíveis atividades insalubres, perigosas, ou

que de qualquer outra forma atentem contra a saúde ou a integridade física

do trabalhador, devem ser realizadas da forma mais imparcial e objetiva

possível, eliminando-se qualquer interferência que possa haver por parte

da empresa onde tal atividade é realizada.

Muitos médicos possuem ligações profissionais com empresas ao

mesmo tempo em que trabalham para o INSS, o que pode gerar uma

situação de constrangimento e interferência indevida no julgamento do

profissional.
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Folha 2

Proc. 7068-992

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 156o a 160o Sessões Ordinárias

(de 23 a 31/10/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 31/10/97.
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